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PROTOCOLO Nº:  177660/24 

ORIGEM:               INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ 

INTERESSADO:    MARIO FRANCISCO QUIRINO 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

PARECER:            818/24 

 

Prestação de Contas Anual. Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Japurá. Exercício financeiro de 
2023. Pela regularidade com ressalva.  

 

Trata-se de Prestação de Contas do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Japurá, relativa ao exercício financeiro de 2023. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, nos termos da Instrução 

nº 5596/2024 (peça 19) apontou a persistência de inconsistências no registro contábil 

da Avaliação Atuarial respectiva ao exercício de 2023, motivo pelo qual manifestou-se 

pela regularidade com ressalva. 

Ante o exposto, compartilhando do disposto no sobredito opinativo 

técnico, esta Procuradoria de Contas opina pela regularidade com ressalva das 

contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Japurá, 

referentes ao exercício financeiro de 2023. 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2024 

Assinatura Digital 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 


